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                  ESTADO DE MATO GROSSO

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

                                       Av. Brasil N° 1059 - Bairro Bom Jesus – Apiacás/MT – Fone: (66) 3593-2200

           CNPJ: 01.321.850/0001-54

________________________________________________________________________________________

TERMO DE REFERENCIA

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES

1. Categoria de Investimento: COMPRAS

2. Projeto Atividade: Atividade a cargo da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE, AGRICULTURA E ASSISTENCIA SOCIAL.
3. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TONER, CILINDROS E TINTAS NOVOS, COMPATIVEIS COM AS IMPRESSORAS, COM ENTREGA FRACIONADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS.
	Item
	Material
	Descrição do Material
	Un. Med
	Qtde Item 
	Preço Unit. Máx.
	Preço Total

	1
	1-03-0649
	CILINDRO FOTOCONDUTOR DR-1060 PARA TONER BROTHER TN-1060 (MULTILASER, MAXPRINT, BYQUALITY, PREMIUM)
	UN
	16,00
	86,88
	1.390,08

	2
	1-03-0648
	CILINDRO FOTOCONDUTOR DR-2340 PARA TONER BROTHER TN-2370 (MULTILASER, MAXPRINT, BYQUALITY, PREMIUM)
	UN
	16,00
	76,37
	1.221,92

	3
	1-03-0650
	CILINDRO FOTOCONDUTOR DR-520 PARA TONER BROTHER TN-580 (MULTILASER, MAXPRINT, BYQUALITY, PREMIUM)
	UN
	13,00
	86,25
	1.121,25

	4
	1-03-0651
	CILINDRO FOTOCONDUTOR LASER 19A CF219A PARA TONER HP 217A (MULTILASER, MAXPRINT, BYQUALITY, PREMIUM)
	UN
	15,00
	81,00
	1.215,00

	5
	1-03-0695
	TINTA EPSON ORIGINAL T544 COR AMARELA PARA IMPRESSORA EPSON (EPSON, MULTILASER, MAXPINT)
	UN
	52,00
	57,39
	2.984,28

	6
	1-03-0696
	TINTA EPSON ORIGINAL T544 COR AZUL PARA IMPRESSORA EPSON (EPSON, MULTILASER, MAXPINT)
	UN
	52,00
	60,02
	3.121,04

	7
	1-03-0697
	TINTA EPSON ORIGINAL T544 COR MAGENTA PARA IMPRESSORA EPSON (EPSON, MULTILASER, MAXPINT)
	UN
	52,00
	61,29
	3.187,08

	8
	1-03-0698
	TINTA EPSON ORIGINAL T544 COR PRETA PARA IMPRESSORA EPSON (EPSON, MULTILASER, MAXPINT)
	UN
	57,00
	60,02
	3.421,14

	9
	1-03-0653
	TINTA EPSON ORIGINAL T664 COR AMARELA PARA IMPRESSORA L375/L395 (EPSON, MULTILASER, MAXPINT)
	UN
	40,00
	60,02
	2.400,80

	10
	1-03-0654
	TINTA EPSON ORIGINAL T664 COR AZUL PARA IMPRESSORA L375/L395 (EPSON, MULTILASER, MAXPINT
	UN
	40,00
	60,85
	2.434,00

	11
	1-03-0655
	TINTA EPSON ORIGINAL T664 COR MAGENTA PARA IMPRESSORA L375/L395 (EPSON, MULTILASER, MAXPINT)
	UN
	40,00
	60,02
	2.400,80

	12
	1-03-0652
	TINTA EPSON ORIGINAL T664 COR PRETA PARA IMPRESSORA L375/L395 (EPSON, MULTILASER, MAXPINT)
	UN
	40,00
	60,02
	2.400,80

	13
	1-03-0733
	TINTA ORIGINAL HP GT51 BLACK 90ML PARA IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA HP 416, 412, 316, 116.
	UN
	150,00
	94,00
	14.100,00

	14
	1-03-0736
	TINTA ORIGINAL HP GT52 AMARELO 70ML PARA IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA HP 416, 412, 316, 116.
	UN
	150,00
	94,00
	14.100,00

	15
	1-03-0735
	TINTA ORIGINAL HP GT52 CIANO 70ML PARA IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA HP 416, 412, 316, 116.
	UN
	150,00
	94,00
	14.100,00

	16
	1-03-0734
	TINTA ORIGINAL HP GT52 MAGENTA 70ML PARA IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA HP 416, 412, 316, 116.
	UN
	150,00
	94,00
	14.100,00

	17
	1-03-0580
	TONER CB 435/436/285A PARA IMPRESSORA HP P1005, P1102W, M1120, M1132, M1212 (MULTILASER, MAXPRINT, BYQUALITY, PREMIUM)
	UN
	400,00
	55,33
	22.132,00

	18
	1-03-0581
	TONER CF283A PARA IMPRESSORA HP M125A, M127FN (EPSON, MULTILASER, MAXPINT)
	UN
	180,00
	55,33
	9.959,40

	19
	1-03-0660
	TONER COMPATIVEL COM HP CF226A, 26A, M426DW COM CHIP (MULTILASER, MAXPRINT, BYQUALITY, PREMIUM)
	UN
	110,00
	165,17
	18.168,70

	20
	1-03-0658
	TONER COMPATIVEL COM HP CF258A, 58A, M428DW COM CHIP (MULTILASER, MAXPRINT, BYQUALITY, PREMIUM)
	UN
	130,00
	267,67
	34.797,10

	21
	1-03-0700
	TONER COMPATIVEL COMPLETO HP W9008MC PARA IMPRESSORA LASER JET E52645dn (HP)
	UN
	115,00
	995,67
	114.502,05

	22
	1-03-0587
	TONER D105 PARA IMPRESSORA SAMSUNG SCX 4623F, 4600 (MULTILASER, MAXPRINT, BYQUALITY, PREMIUM)
	UN
	40,00
	111,67
	4.466,80

	23
	1-03-0597
	TONER D109 PARA IMPRESSORA SAMSUNG SCX 4300 (MULTILASER, MAXPRINT, BYQUALITY, PREMIUM)
 
	UN
	10,00
	128,00
	1.280,00

	24
	1-03-0641
	TONER HP 05A (CE505AB) PARA IMPRESSORA HP P2055DN, P2035, P2035N (MULTILASER, MAXPRINT, BYQUALITY, PREMIUM)
	UN
	80,00
	72,35
	5.788,00

	25
	1-03-0599
	TONER HP 2612A PARA IMPRESSORA HP 1015/1018/1020 (MULTILASER, MAXPRINT, BYQUALITY, PREMIUM)
	UN
	50,00
	59,50
	2.975,00

	26
	1-03-0640
	TONER HP CF217A PARA IMPRESSORA HP M130NW, M102W, M130FW COM CHIP (MULTILASER, MAXPRINT, BYQUALITY, PREMIUM)
	UN
	81,00
	68,16
	5.520,96

	27
	1-03-0699
	TONER ORIGINAL COMPLETO HP W9008MC PARA IMPRESSORA LASER JET E52645DN (HP)
	UN
	115,00
	976,33
	112.277,95

	28
	1-03-0659
	TONER ORIGINAL HP CF226A, 26A, M426DW COM CHIP (HP)
	UN
	110,00
	426,00
	46.860,00

	29
	1-03-0657
	TONER ORIGINAL HP CF258A, 58A, M428DW COM CHIP (HP)
	UN
	120,00
	666,93
	80.031,60

	30
	1-03-0656
	TONER PANTUM ORIGINAL PLUS IMPRES M6550NW, M6600NW (ELGIN)
	UN
	15,00
	468,00
	7.020,00

	31
	1-03-0598
	TONER SCX 4200 PARA IMPRESSORA SAMSUNG SCX 4200 (MULTILASER, MAXPRINT, BYQUALITY, PREMIUM)
	UN
	15,00
	114,67
	1.720,05

	32
	1-03-0588
	TONER TN 3332 PARA IMPRESSORA BROTHER DCP-8152DN (MULTILASER, MAXPRINT, BYQUALITY, PREMIUM)
	UN
	120,00
	102,25
	12.270,00

	33
	1-03-0701
	TONER TN 550/580/620/650 PARA IMPRESSORA BROTHER (MULTILASER, MAXPRINT, BYQUALITY, PREMIUM)
	UN
	20,00
	97,97
	1.959,40

	34
	1-03-0591
	TONER TN1060 PARA IMPRESSORA BROTHER DCP1602, 1512, 1617NW - HL111, 1202, 1212W (MULTILASER, MAXPRINT,BYQUALITY, PREMIUM)
	UN
	120,00
	45,88
	5.505,60

	35
	1-03-0590
	TONER TN650 PARA IMPRESSORA BROTHER DCP 8080DN (MULTILASER, MAXPRINT, BYQUALITY, PREMIUM)
	UN
	20,00
	97,97
	1.959,40

	36
	1-03-0589
	TONER TN660 PARA IMPRESSORA BROTHER L2540DW, L2740 (MULTILASER, MAXPRINT, BYQUALITY, PREMIUM)
	UN
	90,00
	71,67
	6.450,30


VALOR TOTAL PREVISTO R$ 579.342,50 (quinhentos e setenta e nove mil trezentos e quarenta e dois reais e cinqüenta centavos).
3.1. Serão aceitas apenas toner cuja marca seja uma das especificadas em cada item. Justificamos a exigência das marcas acima considerando que essas marcas já foram utilizadas em nossas impressoras e tem um bom desempenho, ocorrendo que já ocorreu na aquisição de marcas diversas acontecerem vários problemas, sem desempenho para o total de folhas que deveriam ser impressas, soltando muita tinta e borrando as folhas, trazendo assim prejuízo para o município. As marcas solicitadas apresentam ótimo desempenho e atendem ao esperado, trazendo assim economia e agilidade aos serviços. 
4. Justificativa: Necessidade em adquirir Toner, Cilindros e Tintas para impressoras, para suprir a demanda de utilização das impressoras das diversas secretarias, fornecendo material de primeira qualidade a fim de termos o serviço realizado com impressão, de boa qualidade.

5. Resultados Esperados:

Fornecimento de material de primeira linha, a fim de desenvolver serviços de alta qualidade, sem deixar faltar esse produto que é de primeira necessidade para os serviços diários.
6. Obrigações da Contratada e Prazo de Entrega

6.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

6.2. Os itens licitados deverão ser entregues na sede do Município de Apiacás/MT, da forma como forem solicitados pelo setor competente.

6.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

6.5. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

6.6. Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência;

6.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

6.9. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

6.10. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes;

6.11. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados automaticamente na ata de Registro de Preço.

6.12. Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.13. Os materiais deverão ser entregues em embalagens individuais lacradas e internamente envolvidos por material que ofereça proteção ao calor e à umidade.

6.14.  O prazo de validade dos produtos deverá ser de, pelo menos, 12 (doze) meses, a contar da data da entrega.

6.15. Os materiais descritos no objeto deverão ser obrigatoriamente novos, não se considerando como novos os que tenham sofrido qualquer processo de reaproveitamento, reciclagem, recarga ou remanufatura em seus componentes.

6.16. Não serão aceitos toner e cilindros remanufaturados.

6.17. A Entrega dos materiais deverá ser com até 10 dias após a solicitação.
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens licitados;

7.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

7.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

7.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do objeto;

7.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

7.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. Os itens descritos no Anexo I deste Edital serão recebidos pelas secretarias participantes deste Registro de Preços conforme suas necessidades e emissão de ordem de entrega por parte do Depto. de Compras.

8.2. Os materiais deverão ser entregues em embalagens individuais lacradas e internamente envolvidos por material que ofereça proteção ao calor e à umidade.

8.3. O prazo de validade dos produtos deverá ser de, pelo menos, 12 (doze) meses, a contar da data da entrega.

8.4. Os materiais descritos no objeto deverão ser obrigatoriamente novos, não são considerando como novos os que tenham sofrido qualquer processo de reaproveitamento, reciclagem, recarga ou remanufatura em seus componentes.

8.5. Não serão aceitos toner e cilindros remanufaturados.

8.6.  O recebimento dos materiais deverá ser com até 10 dias após a solicitação.
9.  Da Marca e do Local da entrega e Considerações Gerais
9.1. Na proposta de preço deverá constar a marca dos produtos.

9.2. Os produtos licitados deverão ser entregues durante o horário de expediente, na sede da Prefeitura Municipal de Apiacás, sem qualquer ônus para a mesma.
9.3. Os materiais a serem fornecidos devem ser novos e de primeiro uso.

9.4. Os materiais deverão ser novos e acondicionados em embalagens originais, lacradas e apropriadas para armazenamento, fazendo constar a descrição do produto e incluindo marca, modelo, data de fabricação e validade, de acordo com as características individuais de cada produto, bem como o número do lote na embalagem.

9.5. Entende-se por novo, o cartucho produzido com todos os componentes 100% novos, inclusive a carcaça, trazendo estampada a marca e tendo qualidade assegurada pelo fabricante do cartucho (TCU, Acórdão nº 1.033/2007 – Plenário).

9.6. Todos os produtos devem ser originais do fabricante do equipamento ou similares, sob pena de afastamento do certame (Acórdão 1033/2007 – Plenário do Tribunal de Contas da União).

9.7. São considerados similares (compatíveis) os produtos que tem a mesma natureza e medidas, mesmo efeito, idêntico rendimento e utilizam matéria prima nova, desde a carcaça, passando pelos circuitos, até a tinta, apesar de não serem produzidos pelo fabricante da impressora.

9.8. Os produtos similares deverão apresentar rendimento idêntico ao do produto original, aferido conforme normas ABNT NBR ISSO/IEC 19752 para toner preto. Os materiais deverão ser novos e acondicionados em embalagens originais, lacradas e apropriadas para armazenamento, constando a descrição do produto: marca, modelo, dados do fabricante, data de fabricação e validade do produto, nº do lote.
9.9. Compete à licitante/contratada a integral responsabilidade por quaisquer avarias constatadas nas impressoras, em virtude da utilização de suprimentos novos não originais do fabricante do equipamento (impressora).

9.10. Os itens a serem adquiridos poderão a critério deste DPF, antes da emissão da ordem de fornecimento (NE), ser solicitado à empresa fornecedora um exemplar para que seja verificada a sua qualidade e compatibilidade com os equipamentos deste Órgão.

10. Condições de Pagamento

10.1. O pagamento será efetuado a vista após a entrega e aceite dos materiais, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria responsável, sendo de responsabilidade do fornecedor a emissão de Nota Fiscal Eletrônica de acordo com o disposto no artigo 198-A-5-2, Inciso I do RICMS (Regulamento do ICMS), quando for o caso.

10.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega.

10.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

10.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

10.5.  O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, boleto bancário, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

10.5.  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

Apiacás/MT,  30 de Novembro de 2022.
Ruane Fernandes Lima
Departamento de Compras
